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Lei Municipal nº 865 de 10 de maio de 1994.
             Rua Xavantes, 51 – Vila Tupi – Praia Grande. - Telefone: 3496-5376.
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Aos quinze dias do mês de junho de 2023, reuniram-se nas dependências da Casa dos Conselhos, sito à rua Xavantes, 51, Tupi-Praia Grande, os membros do Conselho Municipal do Idoso. A presidente Maria Aparecida agradeceu a presença de todos e informou que era última constituição da diretoria de 2018 a 06/2023, não foi realizada Assembleia em 2020 devido a pandemia, de acordo com o Regimento Interno, foi realizada a recondução. Foram visitadas mais de 80 ILPI’s, com caráter de fiscalização, denúncias e visitas programadas da Promotoria de Justiça, cumprindo o calendário. Resolução 003/2019 – Inscrição no CMI das ILPI’s com ou sem fins lucrativos e sem respectivos programas de atendimento, cadastros online, visitas dos conselheiros foram interrompidas devido a pandemia, todos os registros de visitas foram encaminhados à Promotoria de Justiça do Idoso, trabalho em parceria com Vigilância Sanitária, atendimento presencial e por telefone na unidade do Conviver Guilhermina, formulação do Fundo Municipal do Idoso e criação da Lei nº 2108 de 02 de junho de 2022. Foi feita eleição para composição do CMI Biênio 15/06/2023 a 16/06/2025, e aprovado por unanimidade:
PRESIDENTE: MARLI APPOLINÁRIO FORLI 
VICE PRESIDENTE: EDIVANIA JOSIANE RAGONHA 
1º SECRETÁRIO: CAMILA BERNARDES DE SOUZA 
2º SECRETÁRIO: PRISCILA AMANDA TOLEDANEO SANTOS 
1º TESOUREIRO: RENATA ROSA DE PAULA ARAUJO 
2º TESOUREIRO: MARIA ODILA PADULA 
A nova presidente Marli Appolinário Forli, agradeceu a confiança e solicitou a todos os conselheiros apoio para juntos conduzir o conselho. Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Edivania Josiane Ragonha, lavrei e assino a presente ata, juntamente com a Presidente.




Edivania Josiane Ragonha
                  Secretária


                                                             

				              Maria Aparecida de Freitas Ferreira
						      Presidente
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